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PARECER N° 56/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o Projeto de Lei n° 145 de 2022, do Vereador Valter

Fernandes, que “Autoriza o Executivo Municipal a criar

o  serviço  de  acolhimento  para  adultos  e  grupos

familiares – Abrigo Municipal”.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 145 de

2022, do Vereador Valter Fernandes, que “Autoriza o Executivo Municipal a criar o

serviço de acolhimento para adultos e grupos familiares – Abrigo Municipal”.

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que:

“A presente proposição tem por objeto autorizar  a criação de um Abrigo
Municipal,  para atendimentos as pessoas em situação de vulnerabilidade
social, oferecendo reintegração social e dignidade para homens e mulheres
em situação de rua. Sabemos que atualmente em nosso Município temos a
Operação de Inverno, onde abrigam moradores de rua no período da noite,
porém, faz-se necessário um local para abrigar essas pessoas em outros
períodos do ano. Possuímos o trabalho da Casa da Cidadania, onde são
abrigadas pessoas por um certo período de tempo, porém, percebemos que
a demanda de pessoas sem residência fixa e que precisam de um abrigo
durante  o  período  noturno  tem  crescido.  E  essas  pessoas  acabam  se
abrigando embaixo  de  marquises,  pois,  não  tem para  onde ir.  O Abrigo
Municipal funcionará apenas como algo temporário para esse cidadão que
necessita, pois, o intuito é que com os devidos encaminhamentos para os
órgãos responsáveis, essa pessoa possa seguir para um novo caminho.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à
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assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito ao ensino,  ao patrimônio  histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta
abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 145 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2022.
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VEREADOR

ASSINATURA

3

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 26/08/2022 as 15:53:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=131433&c=364YKW.



CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 30 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  de

Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 56/2022 - CEBES, referente ao

Projeto de Lei nº 145/2022. 

 Araucária,  30 de Agosto de 2022.
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